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ESTADO DEl M.ll'O GROSSO 

. LEI Na 692 ,DE .12 DE DEZEHBRO DE 1 953. 

Cria o município de Jaraguary. 

Ó GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GJroSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artifo la - Fica criado o município de Jaraguary,desmem 

brado do munic pio de Campo Grande, dentro dos limites do atua! 
distrito do mesmo nome. 

ParágrafO ~co - O município de Jaraguary se constitUi 
rá dos Distritos da sede e o de Bomrim. -, , , 

~t!go 2D - O munic1pio tara por sede 
nome e sera termo da Comarca de Campo Grande. , . 

~tigo 3Q - Esta lei entrara ~ vigor 
1 954, revogadas as disposições em contrario •. 

a cidade do mesmo 

a lQ de Janoiro de 

, , 
Palacio Alencastro em C~aba, 12 de dezembro de 1 953, 

l32a da Independência e 65Q !a Repub1ica. 
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